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Art.196 da Constituição Federal

Direito
de todos

Dever
do Estado

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

SAÚDESAÚDESAÚDE



Maior sistema público de saúde do mundo, SUS 

completa 31 anos — Ministério da Saúde (www.gov.br)

+190 milhões 
de usuários

Atendimento 
Integral
Da Atenção Primária à 

Atenção Especializada

Gestão 
compartilhada
Níveis Federal, Estadual, 

Distrito Federal e Municipal
253 bilhões de reais 

2026

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2021/setembro/maior-sistema-publico-de-saude-do-mundo-sus-completa-31-anos
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2021/setembro/maior-sistema-publico-de-saude-do-mundo-sus-completa-31-anos
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2021/setembro/maior-sistema-publico-de-saude-do-mundo-sus-completa-31-anos
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2021/setembro/maior-sistema-publico-de-saude-do-mundo-sus-completa-31-anos


Princípios

Universalidade

Integralidade

Equidade

Participação 

Social

Descentralização

Acesso para todas 

as pessoas, sem 

qualquer tipo de 

distinção.

Promoção da saúde, 

prevenção de doenças 

e/ou outros agravos e 

tratamento e 

reabilitação.

Assegura atendimento 

conforme as necessidades 

individuais, reduzindo 

desigualdades sociais no 

acesso à saúde.

Conselhos e 

conferências de saúde

para controle e 

avaliação da política de 

saúde.

Redistribuição de poder 

e de  responsabilidade 

entre os três níveis 

de governo.



https://www.flickr.com/photos/ministeriodasaude/5190035431/in/album-72157624984518625/

Foto Bando de Imagens – Ministério da Saúde

UNIVERSALIDADE

Serviços de saúde promovidos por todos os entes federativos: 

União, 26 estados, Distrito Federal e 5570 municípios.  

PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Conselhos, ouvidorias, p.ex., para acompanhar e 

fiscalizar execução das políticas de saúde.

DESCENTRALIZAÇÃO

Gestão compartilhada e solidária, com respeito 

a autonomia dos entes federativos. 

INTEGRALIDADE

Os Programas prioritários para o cuidado, a promoção, a 

recuperação e a proteção da saúde, de forma ampla.

EQUIDADE

Alocação estratégica para áreas com maior necessidade, 

considerando desigualdades sociais e territoriais, p.ex. 

O financiamento deve 
promover e contribuir 
com processos que tornem 
os princípios do SUS 
uma realidade. 

“

”
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EMENDAS PARLAMENTARES

Secretaria Ação Orçamentária Dotação

SAES

21CD Implementação de Políticas de Atenção Especializada à Saúde 1.700.000,00

21D9 Estruturação dos Serviços de Hematologia e Hemoterapia 3.800.000,00 

2E90 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas 12.568.616.301,00

6148
Assistência Médica Qualificada e Gratuita a Todos os Níveis da População e Desenvolvimento de Atividades Educacionais e de Pesquisa 

no Campo da Saúde – Rede SARAH de Hospitais de Reabilitação
23.400.004,00

8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde 1.773.391.720,00

8755 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento de Ações e Serviços Especializados em Cardiologia - INC 3.000.000,00

8758 Aperfeiçoamento, Avaliação e Desenvolvimento de Ações e Serviços Especializados em Oncologia - INCA 6.377.000,00

TOTAL 14.380.285.025,00

SAPS

20YL Estruturação de Academias da Saúde 1.054.000,00

21CE Implementação de Políticas de Atenção Primária à Saúde 6.750.000,00

2E89 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de Metas 12.026.319.817,00

4324
Atenção à Saúde de Populações Ribeirinhas e de Áreas Remotas da Região Amazônica mediante Cooperação com a Marinha do Brasil e 

com o Exército Brasileiro
3.000.007,00

8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária à Saúde 817.579.339,00

TOTAL 12.854.703.163,00
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EMENDAS PARLAMENTARES

Secretaria Ação Orçamentária Dotação

SECTICS 21BF Implementação de Políticas de Atenção Especializada à Saúde 25.426.004,00 

TOTAL 25.426.004,00

SEIDIGI

21CF Implantação, Desenvolvimento e Manutenção de Saúde Digital, Telessaúde e Inovação no SUS 26.801.800,00

21GM Transformação Digital no SUS 3.000.000,00

TOTAL 29.801.800,00

SESAI

20YP Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde Indígena 24.387.558,00

21CJ Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para Prevenção de Doenças e Agravos 4.700.000,00

TOTAL 29.087.558,00

SGTES 20YD Educação e Trabalho na Saúde 2.800.000,00

TOTAL 2.800.000,00

SVSA 20YJ Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Ambiente 59.990.128,00

TOTAL 59.990.128,00





Programa Agora 
tem Especialistas 

Após indicação 
pelo parlamentar, 
o gestor pode 
acompanhar as 
emendas no 
INVESTSUS.
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Prazos & Ferramentas

02 a 19/02

Indicação de 

Beneficiário pelos 

parlamentares

InvestSUS

02/03 a 15/05

Envio, Análise 

e Aprovação  

de Proposta

Registro das 

informações no 

Transferegov

20/05

Registro de 

Impedimento 

Técnico
22/05 a 01/06

Saneamento dos 

Impedimentos
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IMPORTANTE LER E CONHECER...

PORTARIA GM/MS Nº 10.297/2026
EMENDAS INDIVIDUAIS

▪ Constituição Federal de 1988
o Art. 166 – Regras sobre emendas parlamentares ao orçamento e sua execução obrigatória.
o Art. 198 - Organização do SUS, financiamento e direito à saúde.

▪ Lei Complementar nº 141/2012 - Define os valores mínimos a serem aplicados em saúde pela União, Estados e
Municípios; estabelece critérios de rateio dos recursos do FNS e normas de fiscalização.

▪ Lei Complementar nº 210/2024 - Regulamenta a execução das emendas parlamentares.
▪ Lei nº 15.321/2025 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026.
▪ Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde.
▪ Lei nº 8.142/1990 - Participação da comunidade no SUS e transferências intergovernamentais de recursos

financeiros.
▪ Portaria Conjunta MPO/MGI/SRI-PR nº 2, de 15 de janeiro de 2026 - Define prazos e procedimentos para

indicação de beneficiários no SIOP e alterações orçamentárias.
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TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Existência e apresentação prévia de plano de trabalho, a ser aprovado pela autoridade administrativa
competente, verificando a compatibilidade do objeto com a finalidade da ação orçamentária, a consonância do
objeto com o programa do órgão executor, a proporcionalidade do valor indicado e do cronograma de execução;

b) Compatibilidade com a LDO e com o PPA;

c) Efetiva entrega de bens e serviços à sociedade, com eficiência, conforme planejamento e demonstração
objetiva, implicando um poder-dever da autoridade administrativa acerca da análise de mérito;

CAPÍTULO III – DO PLANO DE TRABALHO

PORTARIA GM/MS Nº 10.297/2026
EMENDAS INDIVIDUAIS

STF - ADI 7697
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TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO IV – DOS IMPEDIMENTOS DE ORDEM TÉCNICA

ITEM 12. Em relação às emendas para a área da saúde (todas as modalidades), doravante a sua destinação está
condicionada ao atendimento de orientações e critérios técnicos indicados pelo gestor federal do Sistema Único de
Saúde (SUS) e fixados pelas Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite (CITs), com base no art. 14-A da Lei nº.
8.080/1990. O cumprimento deste requisito deve ser aferido pelo gestor federal PREVIAMENTE à liberação do
recurso, e o seu descumprimento caracteriza impedimento de ordem técnica à execução, na forma do art. 10,
XXII, da LC nº. 210/2024. Ademais, a execução de emendas em saúde deve ser expressamente referida na
Programação Anual de Saúde (PAS) e na prestação de contas por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG);

Decisão proferida em 04/12/2024

STF - ADPF 854

PORTARIA GM/MS Nº 10.297/2026
EMENDAS INDIVIDUAIS
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TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO V – DAS CONTAS ESPECÍFICAS

X - Determino que as Instituições Financeiras que operam com emendas parlamentares adaptem suas soluções
tecnológicas para travar/bloquear movimentações nas contas específicas que resultem em transferências para
outras contas (“contas de passagem”) ou saque na “boca do caixa”, observada a exceção das chamadas “contas de
executor”, tratada no item 49 desta decisão.

Decisão proferida em 24/08/2025

STF - ADPF 854

PORTARIA GM/MS Nº 10.297/2026
EMENDAS INDIVIDUAIS
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TÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8. No tocante às emendas (todas as modalidades) destinadas a ONGs e entidades do terceiro setor, a execução
pode ter seguimento, mediante deliberação motivada do ordenador de despesas competente, observadas: a
inexistência de irregularidade já detectada; as regras legais e o que segue nos itens seguintes;

9. (...) Reitero a determinação de cumprimento das referidas decisões, com a publicação dos valores recebidos de
emendas por ONGs e demais entidades do terceiro setor, em seus sítios na internet. Sem tal publicação
devidamente atestada, a execução das emendas permanece suspensa. (...)

Decisão proferida em 04/12/2024

STF - ADPF 854

PORTARIA GM/MS Nº 10.297/2026
EMENDAS INDIVIDUAIS

TRANSPARÊNCIA DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
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TÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos
créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, inclusive custeio,
será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de
pessoal ou encargos sociais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

CF/88

PORTARIA GM/MS Nº 10.297/2026
EMENDAS INDIVIDUAIS

VEDAÇÃO AO PAGAMENTO DE PESSOAL







Prestadores de 
Serviços do SUS

Comissão Intergestora Regional (CIR)











Maternidades, CAPS



[Valor Repassado 2025]



Navegação do cuidado

Apoio Logístico para transporte 
intermunicipal de pacientes acompanhados 
pela APS

Elaboração e divulgação de 
fluxogramas de acesso aos serviços 
da RAS

Criação de canal de 
comunicação direta com 
os Usuários

Capacitações 
presenciais ou online

Exemplos

Aplicação dos recursos na APS Custeio - GND 3



Exemplos

Estratégia de busca ativa para vacinação e controle de doenças transmissíveis

Campanha de Comunicação para Combate à 
Desinformação sobre Vacinas

Campanha de Comunicação para 
Incentivo à Vacinação

Fortalecimento de 
Ações Extramuros

Aquisição de Insumos e 
Materiais de Uso Contínuo

Realização de Oficinas e Capacitações 
para Profissionais de Saúde

Aplicação dos recursos na APS Custeio - GND 3



Estratégias de Atenção integral à saúde das mulheres 

Exemplos

Apoio a Ações de Planejamento 
Reprodutivo

Locação de Equipamentos para 
Atendimento à Saúde da Mulher

Aquisição de Insumos para o Atendimento 
Clínico e Ações de Promoção da Saúde

Aquisição de 
Testes Rápidos

Qualificação, atualização e treinamento de Profissionais 
de Saúde sobre Temas Relacionados à Saúde da Mulher 

Aplicação dos recursos na APS Custeio - GND 3



Exemplos

Estratégia de rastreamento das doenças crônicas

Acompanhamento de Pacientes Crônicos com Dificuldade 
de Locomoção ou em Situação de Vulnerabilidade Social

Campanhas Educativas e de 
Prevenção de Condições Crônicas 

Capacitação de Equipes da APS sobre o Manejo de 
Condições Crônicas e Abordagem Centrada na Pessoa

Aquisição de Insumos e Materiais de Uso Contínuo para 
Acompanhamento de Pessoas com Condições Crônicas

Aplicação dos recursos na APS Custeio - GND 3



+100%

[Teto MAC]
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ATENÇÃO ESPECIALIZADA - METAS QUALITATIVAS

1. Satisfação do usuário;
2. Taxa de ocupação;
3. Média de permanência;
4. Correto funcionamento das comissões 

hospitalares;
5. Aperfeiçoamento de práticas;
6. Condições de funcionamento das unidades;
7. Implantação de protocolos;
8. Adoção de políticas de humanização;
9. Adequação de ambiência;
10. Tempo médio de realização de procedimentos.

1. Cardiologia;
2. Ginecologia;
3. Oftalmologia;
4. Oncologia;
5. Ortopedia;
6. Otorrinolaringologia;
7. Oncologia ou outros;
8. Outras cirurgias.

1. OCI em Cardiologia;
2. OCI em Ginecologia;
3. OCI em Oftalmologia;
4. OCI em Oncologia;
5. OCI em Ortopedia;
6. OCI em Otorrinolaringologia.

COMPONENTE - CIRURGIA COMPONENTE – AMBULATÓRIO

ATENÇÃO ESPECIALIZADA - METAS QUANTITATIVAS





INTEGRAÇÃO

TRANSPARÊNCIA

EFICIÊNCIA

MONITORAMENTO
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Nova Funcionalidade - Monitoramento



Monitoramento Emendas InvestSUS e RAG



Monitoramento Emendas InvestSus e RAG



Monitoramento Emendas InvestSUS e RAG



Monitoramento Emendas InvestSUS e RAG



Monitoramento Emendas InvestSUS e RAG



Monitoramento Emendas - Visão RAG



Monitoramento Emendas - Visão RAG



Monitoramento Emendas - Visão RAG
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LANÇAMENTO CARTILHA 

Apresentação de Propostas 2026

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO OU CONTRATO DE REPASSE

FINANCIAMENTO
PLANEJAMENTO

PROGRAMAS PRIORITÁRIOS
ACESSO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SISTEMAS

CANAIS DE COMUNICAÇÃO
ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE







GESTÃO DO 
FINANCIAMENTO

FINANCIAMENTO 
FEDERAL

FERRAMENTAS 
DE GESTÃO

TRANSPARÊNCIA

PARTICIPAÇÃO 
SOCIAL

SUS

RECURSOS 
PARA O SUS

R$

CONTE-NOS!

O QUE ACHOU DESSA APRESENTAÇÃO?

DÁRCIO GUEDES JÚNIOR

Diretor – Executivo do FNS 

(61) 3315-2777

defns@saude.gov.br

@darcioguedesjr



“
”

CONHECENDO 

O FINANCIAMENTO EM SAÚDE, 

A GENTE SALVA MAIS VIDAS.A GENTE SALVA MAIS VIDAS.
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